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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

PARECER n° 251/2017 

Processo n° 236/2017 
	Às _a:24 	Horas 

Ass.: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Decreto Legislativo n° 02/2017, de iniciativa do Vereador 
ANDERSON ZANELLA (PSD), que CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO DE 
BENTO GONÇALVES A LÊNIO ZANESCO. 

O presente Decreto Legislativo, visa homenagear Lênio Zanesco com o 
Título de Cidadão de Bento Gonçalves, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
Bento-gonçalvense, contribuindo significativamente para o desenvolvimento do 
município, sendo merecedor de nosso reconhecimento e respeito. 

A apropriada justificativa, demonstra, em síntese, Lênio Zanesco um homem 
exemplo de cidadão bento gonçalvense, trabalhador, cumpridor fiel de seus deveres para 
com seus semelhantes, estando presente na sociedade há mais de 55 anos colaborando de 
forma voluntária de entidades e associações como Presidente e Conselheiro, sempre 
envolvido na luta pelo desenvolvimento do nosso município, sendo assim, merecedor da 
justa homenagem. 

Ressaltas-se que a presente proposição apresentada se encontra subscrita 
pela integralidade de vereadores desta Câmara Municipal, satisfazendo assim o disposto 
no Art. 2° da Lei Municipal n° 1.877/1990, com redação dada pela Lei Municipal n° 
3.398/2003, igualmente não havendo registros anual conferido a título de referida 
distinção honorífica. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, do 
ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Lei, que CONFERE O TÍTULO DE 
CIDADÃO DE BENTO GONÇALVES A UNI() ZANESCO, possui condições  
regulares de tramitação e votação.  

s. m. j., é o parecer. 
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